- i eyt

Camara Municipal de Vereadores

MARECHAL CANDIDO RONDON
PARANA

Processo < /L Autor &/QW é&f%ﬂ /Jﬂ

Recebido emo/j fie /p{/ i I9___"é,éi_~

Em expcdientecra o | /p\’/ / 19 .é/;/ @Aﬁmz::‘cémam‘
)é,@(,w

1°.VSecretér

A COMISSAO DE W € éecamwé} emC%//&/ 195/

A COMISSAO DE em / / 19
A COMISSAO DE em 4 / 19
Presidente
g W 1®. Discussio \ 22, Disedssio

1°, Secretérlo — / 1°, Secretério \
- %

22
;VIM M em 32. Discussio
EmD&g/ /égl 19 é/

Presidente

ENCAMINHE-SE

Em 0&5 / M/ 19&% Encaminhado emay"/ /"y/ 19 A%

Presidente s Assistente da Camara



o

Prefeitura Municipal de Marechal Candido Rondon

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LE! Ne 373

DATA: 21 oe oezemsro DE |,967,

SOMULA: ABre CréDITO ESPEC!*E £~
DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

A CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON, Estapo-
00 PARANA, APROVA A SEGUINTE LEI:

ART, 12 = Fica 0 ORGAO EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR @
CrépiTo EspeciaL DE NCrR$ 178,00 (CENTO E SETENTA E OITO CRUZE)L
ROS NOVOS), DESTINADOS AC PAGAMENTO DE CONSERTO E LIMPEZA GERAL
DE SETE MAQUINAS DE ESCREVER E DUAS DE SOMAR DE PROPRIEDADE DA
MUNICIPALIDADE,

ART, 22 - SERVIBA DE RECURSO FINANCEIRO PARA A ABERTU-
RA DO PRESENTE CREDITO ESPECIAL, A AanspAoAqu A MAIOR QUE SE
VERIFICAR NO CORRENTE EXErRcfcio.

ART, 32 - REVOGADAS AS DISPOSIGOES EM CONTRARIO, ESTA-
LE! ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBL ICAGAO.

@ABINETE DO PREFEITO MUNWCIPAL DE MARECHAL CANDIDO RON

DON, em 2! boe pbezemsro pe 1,967,
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